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Constitui objeto do presente pregão o Registro de Preços para aquisição e instalação de
Playground, conforme as especificações contidas no edital e nos anexos, aos quais os
interessados devem-se submeter sem quaisquer restrições.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

A empresa ELITE PLAYGROUND COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA CNPJ no 03.384.999/0001-08 com
sede na RUA ÂNGELO BATISTUS N 705 BAIRRO PAIOL GRANDE II ERECHIM RS, por intermédio de
seu representante legal o Sr.PAULO CLOVIS NUNES, portador(a) da Carteira de Identidade no
262458688 SSP-SP e do CPF no 669.072.330-53 vem tempestivamente, conforme permitido no § 2o,
do art. 41, da Lei no 8666/93, e na Lei 10.520/2002 em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a
fim de IMPUGNAR os termos do Edital em referência, que adiante especifica o que faz na
conformidade seguinte:

I – TEMPESTIVIDADE

A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido é de
03 (três) dias úteis contados antes da data fixada para recebimento das propostas e habilitação.
Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as razões ora formuladas
plenamente tempestivas.

II - DOS FATOS

A subscrevente tem interesse em participar da licitação para aquisição de Brinquedos Playgrounds
para as praças e parques do município de IJUÍ/RS. Como é sabido, as empresas que pretendem



participar de qualquer processo licitatório necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre
visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns
princípios, visando garantir assim, majestosamente, a igualdade a competitividade e a qualidade dos
produtos ofertados.

Contudo, ao analisar o ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA verificou-se que a descrição dos lotes
01,02, 03, e 04 inviabiliza a formulação de proposta pela empresa impugnante, necessitando
urgentemente de correção.

Inicialmente, cumpre destacar as descrições:

Item 01 - “01 plataforma com cobertura formato baleia em plástico rotomoldado; medidas
aproximadas: 1,20 x1,20 x 0,70cm; com estrutura principal com colunas quadradas em madeira
plástica, medindo no mínimo 9cm x 9cm com cruzetas de reforço internas e parede mínima de
20mm.... segue”

Item 02 –“ Playground Mundo Animal - 2 Plataformas -01 plataforma com cobertura formato
cãozinho em plástico rotomoldado; medidas aproximadas de 1,20 x 1,20 x 0,60cm; com estrutura
principal com colunas quadradas em madeira plástica, medindo no mínimo 9cm x 9cm com cruzetas
de reforço internas e parede mínima de 20mm. -01 plataforma com cobertura formato baleia em
plástico rotomoldado; medidas aproximadas: 1,20 x1,20 x 0,70cm; com estrutura principal com
colunas quadradas em madeira plástica, medindo no mínimo 9cm x 9cm com cruzetas de reforço
internas e parede mínima de 20mm.... segue”

Item 03 – “Playground Mundo Animal - 3 Plataformas -01 plataforma com cobertura formato
cãozinho em plástico rotomoldado; medidas aproximadas de 1,20 x 1,20 x 0,60 cm; com estrutura
principal com colunas quadradas em madeira plástica, medindo no mínimo 9 cm x 9cm com cruzetas
de reforço internas e parede mínima de 20mm. -01 plataforma com cobertura formato baleia em
plástico rotomoldado; medidas aproximadas: 1,20 x1,20 x 0,70cm; com estrutura principal com
colunas quadradas em madeira plástica, medindo no mínimo 9cm x 9cm com cruzetas de reforço
internas e parede mínima de 20mm...” segue

Item 04 – “Playground Mundo Animal - 5 Plataformas -01 plataforma com cobertura formato
cãozinho em plástico rotomoldado; medidas aproximadas de 1,20 x 1,20 x 0,60 cm; com estrutura
principal com colunas quadradas em madeira plástica, medindo no mínimo 9cm x 9cm com cruzetas
de reforço internas e parede mínima de 20mm -01 plataforma com cobertura formato baleia em
plástico rotomoldado; medidas aproximadas: 1,20 x1,20 x 0,70cm; com estrutura principal com
colunas quadradas em madeira plástica, medindo no mínimo 9cm x 9cm com cruzetas de reforço
internas e parede mínima de 20mm...” segue

As descrições dos itens são extremamente restritivas, o que está restringindo a participação de
diversas empresas capacitadas que fabricam produtos com características similares, ou com variação,
que possam garantir a mesma qualidade ou ainda maior do que o previsto.

A maioria dos editais de licitação que possuem objeto semelhante ao em tela solicita o tipo de telhado
com cobertura de pirâmide quadrada , devendo o órgão possibilitar esta opção também.



Assim como a Impugnante, acredita-se que as demais empresas desejam oferecer os melhores
produtos ao Órgão, e as informações acima mencionadas prejudicam integralmente o fornecimento
pretendido.

Diante da possibilidade de privação da competitividade isonômica entre as licitantes, é imprescindível
que tal ponto venha a ser corrigido no instrumento convocatório.

Sendo assim, a Impugnante, no exercício do legítimo interesse público vem por meio desta requerer
que seja corrigido o edital, declarando como nulo o Anexo VII – Termo de Referência, e determinando
a republicação do Edital, com a devida alteração da descrição dos itens possibilitando que as
empresas fabriquem o telhado do parque infantil no formato de pirâmide, reabrindo-se o prazo
inicialmente previsto, conforme § 4o, do art. 21, da Lei no 8666/93, buscando atender o Órgão da
melhor forma possível.

Ocorre que, a referida característica acima grifada, de cobertura em forma de cachorrinho e baleia na
cobertura acabam por direcionar a licitação, posto que são específicas e limitantes, de forma que o
órgão restringe a participação de todas as demais marcas.

Isso porque, é completamente incomum a solicitação de cobertura descrita acima, sendo que, na
maioria dos editais, a cobertura é exigida em formato de pirâmide, apenas. A solicitação de cobertura
nesses formatos demonstra total direcionamento às pouquíssimas marcas que produzem os produtos
neste formato, necessitando ampliar a descrição da cobertura para o formato de pirâmide.

A fim de comprovar as alegações aqui efetuadas, a empresa apresenta como exemplo o edital de 03
pregões eletrônicos ocorridos no ano de 2023, com objeto semelhante, onde pode se constatar em
todos a exigência do telhado de cobertura de baleia e cachorrinho - vejamos:

Município de Montenegro - RS



Município de Inácio Martins - PR

Município de Balneário Camboriú / SC



O direcionamento para uma marca específica está indo contra a própria essência da licitação que é a
competição, uma vez que a disputa permite que a Administração Pública adquira bens e serviços de
melhor qualidade a preços mais baixos.

Para isso, as regras da licitação determinadas no Edital devem permitir a participação do maior
número possível de participantes, impondo somente as condições necessárias para que as propostas
se adequem às necessidades da Administração Pública.

O princípio da competitividade é princípio atinente à licitação, e está diretamente ligado ao princípio
da isonomia.
Ora, manter as condições para que haja uma competição isenta de dirigismos, preferências escusas
ou interesses dissociados da coisa pública é, em primeira instância, cuidar para que essas condições
de participação do certame sejam equânimes para todos os interessados. Simplesmente, podemos
afirmar que não há competição sem isonomia e não há isonomia sem competição.

O artigo § 1o do 3o da Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 preconiza que:

“§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos

atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam
ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em
razão da naturalidade, da sede ou domicílio

dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato;”

Como podemos notar do inc. I do § 1o do art. 3o da Lei no 8.666/93 acima transcrito, a norma é
bastante abrangente em seu dispositivo, usando nada mais que sete verbos, no infinitivo e
conjugados (admitir, prever, incluir, tolerar, comprometer, restringir e frustrar), para coibir quaisquer
atividades que tenham por meta direta ou indireta afetar o caráter competitivo do certame licitatório.
O §1o abriga proibição expressa ao Administrador de prever ou tolerar, nos editais, cláusulas ou
condições que de qualquer forma comprometam o caráter competitivo do certame.

A esse respeito o STJ se posicionou no seguinte sentido:

“Basta à caracterização do delito tipificado no
artigo 90 da Lei no 8.666/93 ("Frustrar ou fraudar,

mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo do procedimento
licitatório, com o intuito de obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do

objeto da licitação: Pena - detenção, de 2 (dois) a



4 (quatro) anos, e multa) que o agente frustre ou
fraude o caráter competitivo da licitação, mediante
ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,

com o intuito de obter vantagem decorrente da
adjudicação do objeto do certame.” (STJ, HC

45.127/MG, julgado em 25/02/2008).

Pelo Princípio da Vantajosidade e Economicidade, presume-se como sendo prerrogativa da
Administração Pública a congregação do maior número possível de concorrentes, viabilizando agregar
preço e qualidade aos serviços, como aspectos que interagem e se complementam, promovendo,
desta forma, maior competitividade entre os participantes e opções para o órgão licitante em adequar
suas possibilidades e necessidades junto ao serviço licitado.
Nesse ínterim, faz-se mister assinalar que o legislador, mediante o artigo 3o, § 1o, inc. I, da Lei no
8.666/93, prescreve, também, a observância do princípio da competitividade, por considerá-lo, sem
dúvida, essencial em certames da espécie de que se cogita, porquanto se faltar a competição entre os
que deles participam, a própria licitação perderá sua razão de ser, que é a de conseguir para o Poder
Público a proposta que lhe seja mais vantajosa. Assim, qualquer exigência no edital deve ser aplicada
em conformidade com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, inerentes à Administração
Pública, buscando seu único fim, qual seja, a participação ampla das interessadas nos processos
licitatórios promovidos pela Administração Pública, e não restringir esta participação. Afinal, somente
desta forma estar-se-á assegurando uma conduta justa e ilibada da Administração na prática de seus
atos.

Além de ferir o princípio da competitividade, o direcionamento desta licitação contraria também o
princípio da legalidade, uma vez que fere o que determina a Lei 8.666/93 conforme veremos a seguir.

O artigo 7o, § 5o da Lei 8666/93 determina que:

“Art. 7o (...)
§ 5o É vedada a realização de licitação
cujo objeto inclua bens e serviços sem

similaridade ou de marcas,
características e especificações

exclusivas, salvo nos casos em que for
tecnicamente justificável, ou ainda quando o
fornecimento de tais materiais e serviços for

feito sob o regime de administração
contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório.”

Como se observa, toda legislação coaduna com a negativa de direcionamento para marcas/fabricantes
específicos nas licitações. Outrossim, ainda há de se considerar que no presente caso, não há
qualquer benefício ou vantajosidade para a Administração com a limitação da concorrência.



Isso porque não há justificativa técnica que demonstre vantagem na utilização da referida cobertura
de Cãozinho e Baleia, servindo somente de restrição limitante.

Desta feita, é a presente impugnação para requerer ao órgão que reveja o descritivo dos itens 01,
02,03 e 04, permitindo a ampliação para aceitar características mais abrangentes, removendo a
exigência de Cãozinho e Baleia à cobertura. Passando o item a exigir cobertura em formato de
pirâmide quadrada.

IV – Pedidos
Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito de
corrigir o edital na descrição dos itens do termo de referência, referente a cobertura em formato de
Cãozinho e Baleia na cobertura. Passando a cobertura ser entregue no formato de pirâmide,
ampliando o número de empresas participantes na disputa, em respeito ao princípio da seleção da
proposta mais vantajosa e economicidade.
Bem como, determinar a republicação do Edital, com a devida alteração dos vícios apontados,
reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4o,
do art. 21, da Lei no 8666/93, buscando atender o Órgão da melhor forma possível.

Nestes termos,
Pede deferimento.

PAULO CLOVIS NUNES
SÓCIO PROPRIETÁRIO - ELITE PLAYGROUNDS

669.072.330-53 - 03.384.999/0001-08
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